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Assunto: PROJETOOEtE! /tJ/;' !.\', / ;.;_ 
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Excelentíssimo Senhor.Presidente. da Câmara Municipal da Serra ·e ,demais Edis:· 
< • - \ -~ ' • .. '. ..'... \ "'. ~ ' • • , • .~" '. - ........ ' -

O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição ,: 
conferida no artigo n: º 108 do Regimento Interno solicita a Vossa Excelência que 
seja submetido o"presente- ~rojeto de Lei para. aÍ:>reciaÇão do Plenãrio, e .se. -
aprovado envie ·ofíçio ao $r·. Antônio Sérgio Alves Vidigàl, bigníssií\10 ~refei\o -
'Municipal, ·· · · · '·. · .. ' •. · · .. ,.. ~ ·. · 

~ ' . .. ' . , 

ALTERA A DENOMINAÇÃO; DO 
-LOGRADOURO . , r-JO BAIRRO. · 
PRAIA DE CARAPEBUS, NESTA 
CIDADÉ. ' ' -

PRQjETO OE LEI N.0 401/JJJ~ 
, 

Art. 1°. Fica denominada "Rua línãximo Vieira 'varejã.o" a .atuai Rua Xavantes, no 
Bairro Praia de Carapebus, na cidade,da.Seírà .. "ES. . . : .-

Art. 2°. Esta-Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
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disposições .em contrário. , . . ' . r • ' , 
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Safa das se~sõe~ "Flodoafdo·Borges Miguel", OA de' junho de 2012. . ' . . . 
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J,ustificativa: .•' 

, O Jfiqueriment9 para moqificação da atual' Rua.Xav?ntes r:iasceu do 
requerimento. dos prôprids moragqres do ,Bairro .!Praia de Carapebus; ·nesta 
cidade,-que se m.aoifestaram por., meio de abaixo assinadó, que segue em anexo. '. 

, . O desejo dos .moradores. foi encaminhado a este Edil para a confecção do 
competente projeto .. de .. ·Lei para tránsforrnar a Rua Xavantes,. em Rua Máximo 
Vieira Varejão. . · ' . · . · 

- ' • ' ' • ' 4 • 1 ' • • 

· Máximo Vieira Varejão foi IT)Orador um·dos primeiros1moradorés de Praia·· 

" 

'de Carapebus, sendo 'que muitos dé.-seus famili~res residem· naquele Bairro .até 
hÓje. · . . ,_ · · . · . • . , 
. · Além dissó, Máxfmo Vieira Várejão 'ficou,.conhécido corno um ci_dadão que .' ,.~ 

ajàdou os pescadpres nativos da ·Praia de Carapebus da forma ~omo'lhe e.ra · . 
possível fazer. Por outro~ ladó, também est~ndia a nião aos necessitad~s. que não . 
rara,s .vezes ficavam hospedadós na sua casa: Até hoje a sua residência é .. 
,referência naquele Ba(rro, comumente.denorninadà.''ÁltoVarajão". • ·: 0 • .: 

· '· '. Certo de que· a propositura atende aos anseios dos cidadãos. Serranos, ' , r 

·' 

a7redito na comiolidaçâ~ da referid,â ·LeTbem como. na sua relevância'.-. • I•,. , 

'. 
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Sala das sessões "Flodoaldo Borges Miguel", ·04 de junho'de 2012. 
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ENTICAÇÃO 
. 'ff:tr~ 

AOR 45933~~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS , 

CERTIDÃO DE 0BtTo 
NOME: 

MAXIMO VIEIRA VAREJÃO 
MAT~ÍCULA: 

0246610155 2010 4 00161 039 0082353 55 

$1'.XO ,-co=•-----~ 
· Jmasculino J branca. 

ESTADO ClVlL E !OADE 

'casado - 94ano(s) 

Assina tu r;:. 

NATURAUUAOE '---------' bOÇ\JMENTO DE IDENrtFICA O 

ratural de VIANA-ES Identidade n' 00851-S0786 
DETRAN Departamento d 
Trânsíto-ES 

Sim. título de eleitor n' 939600000000 da Zona 1 

Benedicto Elesbão de Siqueira Varejão e Maryland da Penha Vieira Varejão. 
DATA E HORA DO FALECIMENTO OtA M S ANO 

~ª"'º~s o;,vi-:cn,,,lei-"e~oi"'to=-(2-8_)_d_ia_s_d_o_m_ê_s_d_e_s_e_1e_m_b_ro_(o_9_J_d_o_a_n_o_d_e_d_o_is_m_il_e_d_e_z_<_2_01_o_i_·_á_<s_, r28J íõ9l í2õ'iOl f18:27 horas L_J L_J L_J 
tOCAt. OE FALECI ENTO 
domiclllo sito à Rua José alta, NO 300, Fradinhos, Vitória, ES 

CAUSA DA MORTE 

!Pneumonia (t:ID-J18), Mieloma múltiplo (CID-C90.0), Doença de parkinson (CID-G20) 
LOCAL DO Slt Uf,TAMEHTO 

Cemitério Santo Antônio, Vitória, ES. 
OECLARANTI: 

Vicente de Paulo Malta Varejão, profissão aposentado, casado(a), natural de Vitória-ES, Identidade n' 19200 
SPTC/ES, residente no( a) Rua José Malta, Nº 300, Fradinhos, Vitória, ES 

NOMf uO MÉDICO E CRM 

Flavia Lirio Coutinho, CRM n• 8120 
onSl!RVA ES l AVERnA l!S 
Data do Registro: aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dez (2010). O(A) !alecido em 
casado c,am Angelica Malta Varejão. O(A) declarante apresentou certidão de Casamento do obituado(a)do cartóric 

Sarlo, Vitória, ES, registrado no livro 27, às folhas 108, sob o termo n• 2039 CPF n• 08738777720, deixou bens < 
Inventariar, não deixou testamento conhecido, não deixou herdeiros menores e ou interditos. deixou 12 filhos(as 
maiores Sebastião Antonio Malta Varejão com 68 ano(s), Paulo de Tarso Malta Varejão com 67 ano(s). Luiz d~ 
Gonzaga Malta Varejão com 66 ano(s), Maria da Penha Malta Varejão com 63 ano(s), José Benedito Malta Varejão corr 
62 ano(s), Maria de Lourdes Varejão Filgueiras com 61 ano(s), Vicente de Paulo Malta Varejão com 60 ano(s). Maria de 
Rosário Varejão Costa com 58 ano(s), Máximo João Malta Varejão com 57 ano(s), Oscar Augusto Malta Varejão corr 
55 ano(s), Maria Angélica Malta Varejão com 54 ano(s), Geraldo Majela Malta Varejão com 49 ano(s). Data d< 
sepultamento: 29 de setembro de 201 O, às 17:00. Nada mais foi declarado, assumindo o declarante tota 
responsabilidade pelas informações prestadas 

CARTÓRIO SARLO O conleudo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Oficial e Tabelião: Rodrigo Sarlo Antonio Vitóría-ES 28 de setembro de 2010. 
,. 0 s A R.t.;; Comarca de Vitória 
4\ Av. l,;\.<l:I:' Penha, 549, Lj 1, Ed. Wilm -

.. o ~·~~~~· ~t Lúcia - Vitória - ES -----+A.-'-t"-\l"'l-'~l-'--------
r,: !:>~º<,~<.•"'º~-o''' rei. (27) 2124-9500 / imane R cha Bilocas 
<u iot.' º''c:\~'4t..,~\~"º 'bwi)N.c rtoriosarlo.com.br E.ser vente 

~\t)~c,'l'Q: ~,'?>"< -:,.'b ')ç, -~ • 
'Y.-~tSf. (.,71\,s-~ i''<}':ti'Q. de Fisealizairo 

• fill._.,'O"' "O~\ ..... 'f::i ot~AStM:O~~ne 
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EmissãG: 15/4/2011 09:18:54 

Prefeitura Municipal da Serra 
Secretaria Municipal de Finanças 

Documento de Arrecadação 

~Folhas Nº~_,f;,=----

Aéi ss1natura 

Pâgina: 1 de 1 

Inscrição Fiscal Inscrição Imobiliária i Código Processamento Identificador 
2 - 067.250-29 Q05.1.088.0054.001Fc1 ! 0016990636 009.00-20 16990636 
r-------~------~~-----------~-----·---------'-----~-

Endereço da Inscrição 
R FLORÂNIA, SN 
CARAPEBUS-SERRA-ES 
Cep : 29.900-000 
Quadra: 001 Lote: -D-

!-------------------------------·-~~--------·-------·-------·------< 

Contribuinte 
MAXIM0!VIEIRP;c)!P,o;RE~AQ, .i;._ 

1 Documento Contribuinte 
i 

>-------------------------·----~-------------·-·---·· 

t-~_;_,~_2_~2_ªo_n;_~_m_15_e:n_5t_;:_2_6 __ ,__º_~9_1~-ºv_4_~~-i~-~-~-e-~l _º_ª_t~-9-~0-e4_~c-2~-~-~-nt: ____ l ________ v_a_l~-~-~R-·:._~ ___ l __ ~:;_a_':e_c~:~~~:_s_•_' ---1 
Cota Única do Acordo de Pagamento nº 0008390518/2011. 
O pagamento deste boleto quita o débito referente ao(s) documento(s) 
abaixo descriminado(s): 

- Lançamento JPTU e Taxas nº 080.954-45/2011 Débito nº 286461 

• 
Via do Contribuinte 

I_ - - - - - - - -
Emitido por : JORGE LUIS ARTHUR 
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ÔcESAN 
NOME 'Mt:Sl,M.IC ! tAATR\c!.A.A 

.MAXlMO v,:VAREJAOi i OS{2011 1 097878-7 
ENOb.Rt:ÇO - .. 

NÚMERO 

ÇNPJ: ;'l{l,151..l.G:J!Dlí01-4t .'.ifiU-A<.'-~:-i>-o~;i5 00000 
/('.'>Ji<RO 1 L~~,f::~NiC1PJô 1 Ç.NP--. F 

iPRMA'. OE:·CARMEBUS't~'.ic. 
cv.ss~ 

1 "'"'"' CATEGORIA. 

100000001 n1 1 
rl!CR~ElRO 1 t.(lt\i!IAANlEA\00 1 Uóll\IAA ATVAL !CCNSWO } Dl4S 1 o;, u:.rrtJnA 1 Mffi. O!ÃR\o\ Q 

A05 JJ!.7818 002000 002025 25 030 04108 
µNC, oescRIÇÃO COHSC1,!0FATIJR.\OOIM3 1 W.:.C#RS 
114 AGUA GRUPO 14 MEDlDO 25,0 75,66 
279 REMAHEJAMENTO E POSTAGEM 1,00 

1 
1 VEWCIME)'m) TOTAL A PAOAll: 

23/08/ZOll R$ 76,66 
CONSTA DÉBITO ANTERIOR EM 07/0B/2011 
Pa amento efetuado a2ós vencimento sofrerá acréscimo de mutta cobrado em conta futura, 

~ HISTÓRICO DOS 12 ÓLTIMOS MESES -
!t'ts/ANO co.-.SUM01m3 1 OIPOFATI.IAAflO PARA CONSULTAS SOBRE A LElTIJRA 00 ·-07 /2011 10,7 MINIMO CONSUMO, ANOTE OS ALGARlSMOS MOSTRADOS NOS 

06/2011 54,0 MEOJOO 
05/2011 34,0 MEDIDO HIDRÔMETROS, A DATA DA LEITURA E DIRIJA-SE AO 

04/2011 36,0 MEDIDO ESCRITÓRIO DE ATêNOlMENTOAO PÚBLICO. 03/2011 18,0 MED!OO D D D D o D 02/2011 59,0rEOlOO 
Ol/2011 34,0 MEOJDO 
12/2010 19,0 MEDIDO 

DATA DA tEITURA ll/2010' 3B,O;MEDIOO 
10/201: 1 10,0,MlNIMO 

1 
09/2010 18,0 MEOJOO 
OB/ZO!O 29,0/MEDlDO 

Quálidade da áaua 
f __ ...... PAnAMETRO TUASIOEZ 1 'º' 1 CLORO ' FLÚOR C.OllF .. TERMO TO'..a:t.urTEsfCOUI'. lQTAl .. 
l ~-11.l:O De ~OSTRAS D:IGIDAS ,. l ' 54 1 o 1 27 i---·~ '" "' "'ll'AMOS~RtALtZ.At'íAS " ! " i '" E N'AAQ$TIW'I O!JtATW~M>...e:GJSl,JJ.ÇÀC " J " 1 164 1 l co..:cLuillAO:At>«1:al 11;s dete<:tad~'> ja toram soh1cicr:adas 

BR!Lll05 Ett6ALAGEH5 
. :3;19 .265. ill/0061-65 

* •• 
CO"PllOVAll!E OE PAGAMENTO 
CfSAN 
Et Dirilieiro 
_,;. -- ~~ ------- -----------

Coóir.;o de Barra& 
626200000005156600160093 
m s1oe t101100000000001e 

OATA 121091201! VALORrn; 1 RI 76,66 
-~-------------- ~-----

6966101109120002. 060060 
Aute:nticacao IHgítal 

47636446656, 2666E6ô7974 
66617466751 .466744Z4A4F 
--~--~--~~------ -~~----

Anl:!xar ao dacumenta este d~111onstcativo. 

Operacao efetuada apos o encerramento do 
~av imento, e1t final de seMana ou el'l 
feriado nacional sera efetlvada cc:11 datil 
.. ~ ., .. ..,.,;_,.. ,q.., .... ;i ' 

" "' 1 18' 
···-,,_1 lB~ . i 164 

r0i1Folhas N' f5 
~k 

Assin&tur:1 

• 
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. NÓS: ABAIXO ASsiilÍAoos:- M~RADo~es :O BAIRRO ~'~ -ºE CARAPEBus, · ~FllllmsN'.,.,-~
coNCORDAMos QUE O LOGRADOURO PÚBUCO, ATUAtll/IENTE DENOMINADO COMO RUAA s sina tu 
X OU AV. ·PRINCIPAi.,. LOCALIZADO NO LOTEAMENTO DA !MOBILIARIA CARAl'EBUS 
PERTENCENTE AO SR. ÁLVARO VIDEIRA BENETTI, PASSE A SE CHAMAR íV!ÁXlllflO VIBRA 
VAREJÃO, POR SE TRATAR DE PESSOA DE MEMÓRIA: !USADA, IDÔNEA, UM DOS 
PRIMEIROS VERANISTAS A ADQUIRIR RESIO~NOA NESTE BAU\IEÁRIO PARA PASSAR OS 
VERÕES COM SUA FAMfllA, DESDE O ANO OE 1957 E HOJE RESIDÊNCIA flXA DE UMA 
OE SUAS FILHAS. 

N!2 NOME DOCUMENTO 
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--- ····- ... -- .- ,. ___ - . .. ' - ........... - -- .. - - ~Fo~~~. -__ _ 
NÓS, ABAIXO ASSINADOS, MORADORES DO BAIRRO PAAlA DE CARAPEBUS, · Ãs8ifii\ tu , .... 

CONCORDAMOS QUE O LOGRADOURO PÚBLICO, ATUALMENTE DE~OMINAOO COMO RUA ([) 
X OU AV. PRINCIPAL, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO DA !MOBILIARIA CARAl'EBUS 
PERTENCEl'-'Tf AO SR. ÁLVARO VIDEIRA BENErn, PASSE A SE CHA!VlAR MÃXIMO VIEIRA 
VA'llEIÃO, POR SE TRATAR OE PESSOA DE MEMÓRIA IUl~ADA, IDÔNEA, UM DOS 

. PRIMEIROS VERANISTAS A ADQUIRIR RESIDÍ:NOA NESl'E BA.U\!EARIO PARA PASSAR OS 
VERÕES COM SUA FAMÍLIA, DESDE O ANO DE 1957 E HOJE RESIDê!CIA FIXA DE UMA 

OE SUAS FILHAS, 

N!: NOME DOCUMENTO 



' : - ' ,, 
'• .. - Nó$, "'ÃBÃo:o -ASSlNÂooi MORADORES - DO SAIRRO PRAIA DE CAiw.EBüs," ' ®rvlt!asN~__,·· ·,,_..'-<.!-_ 

CONcORDAMOS QUE O LOGRADOURO PÚBLICO, ATUALMENTE DEfJOMJNA!"lO COMO RUltr~~±
X OU AV. PR!NOPAl, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO DA IMOBILIÁRIA CARAPEBUS 
PERTENCEl'.'TE AO SR. ÁtVARO VIDEIRA BENEITI, PASSE A SE CHAMAR fill.ÁXINIO VIBRA 
VAREJÃO, POR SE TRATAR OE PESSOA DE MEMÓRIA IUSAOA, IDÔNEA, UM DOS 
PRIMEIROS t-'EP.ANISTAS A ADQUIRIR RESIDÊNCIA NESTE BALNEÁRIO PARA PASSAR OS 
VERÕES COM SUA FAMILIA, DESDE O A!'óO DE 1957 E HOJE RESIDÊNCIA FIXA OE UMA 
DE SUAS FILHAS. 

N!! NOME OOOJMEl'lTO 



' ' .• \. •••.. ~ .. --~ •. ÀBAIJ!O Àss!NADOS, MORAÓORES 00 BAIRRO -PRAm DE. cAAAPEBUS; ... ~~M.'.~ 
COl\ICORDAMOS QUE O LOGRADOURO PÚBLICO, ATUAtMENT'E O~OMIMAOO COMO RllA Ãssiri@"• 
X OU AV. PRINQPAL, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO DA !MOBILIARIA. CARAPEBUS 
PERTENCEl\o'TE AO SR. ÁtVARO VIDEIRA BENETTI. PASSE A SE CHAMAR MÁXIMO \llE!RA 
VAREJÃO, POR SE TRATAR DE PESSOA OE MEMÓRIA lllBADA, IDÕNEA. UM 005 
PRIMEIROS VERANISTAS A ADQUIIDR RESIDâlc!A NESTE BALNEÁRIO PARA PASSAR 05 
VERÕES COM SUA FAMÍLIA, OESOE O ANO DE 1957 E HOJE RESIDÊNOA FIXA DE UMA 
DE SUAS RLHAS. 

N!l NOME DOCUMENTO 

c::s:: \\l+G'3(? -G.'5. 
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1 ESTADO DO ESP RITO SANTO w CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

PROTOCOLO 
Processo Nº: ,! 6 6 =r- Lo.boi 
Data: 0(2. /06. /. I.?, 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espirito Santo 

PROCESSO N' 1667/2012 

PROJETO DE LEI Nº 101/2012 

Reguerente: Doriedson Cardoso 

Assunto: Projeto de Lei que altera a denominação de logradouro do Bairro 
Praia de Carapebus, no Município da Serra. 

Parecer nº. 20612012 

Ementa: Projeto de Lei - Altera Denominação de logradouro do Bairro Praia 
de Carapebus Competência Legislativa Concorrente -
Constitucionalidade - Concordância 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador 
Doriedson Cardoso, que "DENOMINA RUA MÁXIMO VIEIRA V ARE.TÃO A 
ATUAL RUA XA V ANTES, NO BAIRRO DE CARAPEBUS", neste Município. 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público 
na realização do Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento somente a Minuta de Projeto de Lei 
em estudo (fls. 02), a respectiva Justificativa (fls. 03), a Certidão de Óbito do 
Homenageado (fls. 04), o Abaixo-Assinado da Comunidade pleiteando a 
denominação da via pública nos termos da proposição (fls. 08-11), e despacho de 
encaminhamento do processo exarado pela Presidência desta Casa (fls. 04). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opinar. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

ss1natura 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra no seu artigo 73 e no ínciso XXXVIII, de seu artigo 99, que compete 
concorrentemente aos Poderes Municipais (Executivo e Legislativo) a edição de leis 
que versem sobre a denomínação de próprios e logradouros públicos. A propósito, 
vejamos a redação dos aludidos dispositivos legais: 

** Lei Orgânica do Município da Serra: 

"Art. 73 - Compete ao Prefeito, com a aprovação da 
Câmara Municipal, dar denominação aos Prédios 
Municipais e aos logradouros Públicos." (Grifei). 

"Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito: 
( ... ). 
XXXVIII - dar denominação a inuiveis, vias e 
logradouros públicos;"( ... ). (Grifei). 

Deste modo, em sendo a "Rua" em destaque vias públicas pertencentes 
ao Município da Serra, possui esta Câmara de Vereadores competência legislativa 
para conferir-lhes denomínação, pelo que, neste ponto, resta devidamente constatada 
e comprovada a constitucionalidade do Projeto de Lei em apreciação. 

Pois bem. Passando ao outro pólo da questão, ou seja, à verificação do 
ínteresse público na elevação do Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que 
tal requisito resta satisfeito pelo fato de que ínteressa ao Município da Serra como 
um todo, e particularmente aos moradores do Bairro Praia de Carapebus, dar 
denomínação adequada à Rua em questão, facilitando a sua localização e a execução 
de serviços como o dos Correios por exemplo. 

Não obstante, está acostado às fls. 08/11 dos autos Abaixo-Assínado 
em que os moradores da localidade pugnam para que a via pública delimitada no 
artigo 1° do Projeto de Lei seja denomínada "Rua Máximo Vieira Varajão", o que, 
considerando tratar-se de manifestação de vontade direta dos moradores, por si só 
demonstra o interesse público na realização da norma em avaliação. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

iWllFolhas N' \6 
\@ #r 

Assinatura 

No mais, o processo em questão observou até agora as regras de 
tramitação estabelecidas pelo do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

Posto isso, firmado em todas as razões e fundamentos jã expostos, 
opina esta Procuradoria favoravehnente ao Projeto de Lei 1O1/2012. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado o Projeto 
pelo plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

É o que tenho a dizer. 

Serra/ES, 18 de julho de 2012. 

AMÉRICO so~s MIGNONE 
Procurador Geral 
OAB/ES 12.360 
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